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PORTARIA

ANO -2 No 262 VICENTINA-MS, QUINTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2018

SUMÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
GABINETE DA PRESIDENCIA

GESTÃO 2017/2018

PORTARIA Nº 007, DE 20 DE NOVEMBRO de 
2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, VEREADOR JOSÉ 
DA SILVA MACHADO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES 
LEGAIS CONTIDAS NA LEI ORGÃNICA MUNICIPAL:
RESOLVE:	

Artigo 1º- Concede (30) trinta dias de férias, ao Servidor Luiz 
Henrique Mendonça Agostinho, ocupante do Cargo 
de Provimento efetivo de Vigia-SAX-503, referente ao período 
aquisitivo de 25.10.2017 a 25.10.2018, devendo retornar as suas 
atividades normais em 20.12.2018   

Artigo 2º- O servidor ora mencionado fara jus ao adicional de 
férias, previsto na Constituição Federal.

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vicentina, em 
20 de Novembro 2018.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal
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